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COMUNICADO INTERNO N° 29/2021 
Pitanga, 13 de outubro de 2021. 

0 Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no  art.  5° da Lei 2208/2018, vêm 
através deste 

AUTORIZAR, 

O Serviço de Finanças a proceder o pagamento de 02 (duas) diárias com 
pernoite no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 
200 (duzentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) cada, aos vereadores Amadeus Penga, 
João Edival Aramoni, Marlene Soares Munhoz e a servidora Mariane Krauczuk que participarão 
do curso abaixo especificado, devendo os mesmos apresentarem relatórios conforme estabelece 
o  art.  10 da Lei n°2208/2018: 

Curso: Atualização da Lei Orgânica Municipal 
Realizado por: Gestão Pública Brasil 
Inicio: 20/10/2021 	 Término: 22/10/2021 

Cidade: Curitiba Estado: Paraná 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 
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